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PORTARIA N° 6.636, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Concede Prorrogação de licença 
guarda a servidora e dá outras 
providências. 

PAULO JAIR PILATI, Prefeito de Marmeleiro, Estado do  Parotid,  no 
uso de suas atribuições legais, com fundAmento no artigo 2°, inciso II, alínea "a", da 
Lei n°2.574 de 4 de junho de 2018 e requerimento protocolizado sob n°69.835 de 1 
de setembro de 2021, 

RESOLVE,  

Art.  1° - CONCEDER Prorrogação de licença guarda de 45 (quarenta e 
cinco) dias consecutivos, a servidora Cleni Salete Teles, matriculada sob o n° 1260-2, 
cargo de Assistente Social, no período de 27 de novembro de 2021 a 10 de janeiro de 
2022.  

Art.  2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 24 de novembro de 2021 
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